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Pregão Eletrônico nº 08/2021/CIGA. 

 

 

 

 

 

 

 

KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA., sociedade 

empresarial inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.629.488/0001-71, com sede na Rua 

Paulino Pedro Hermes, 3000, São José/SC, CEP: 88.110-693, por intermédio de seu 

representante legal, LEONARDO WIETHORN RODRIGUES, inscrito na 

OAB/SC 26.459, vem, respeitosamente, até Vossa Senhoria, para apresentar 

CONTRARAZÕES ao Recurso Administrativo interposto pela empresa TELTEX 

TECNOLOGIA S.A., pelas razões a seguir aduzidas: 

1. SÍNTESE FÁTICA 

A empresa ora Recorrida tem como objeto social, dentre outros, a 

prestação de serviços de monitoramento de sistema de segurança eletrônico, detendo, 

consequentemente, qualificação técnica e econômica para participar de qualquer 

procedimento licitatório para este segmento. 
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Publicado o Pregão Eletrônico nº 08/2021/CIGA, pelo CIGA, a 

Recorrida, buscando participar do referido certame, adquiriu cópia do instrumento 

convocatório, a fim de reunir a documentação necessária para sua habilitação e 

formulação de proposta. 

O objeto, nos termos do Edital (item 4.1) é a “Formação de registro de 

preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para eventuais contratações de empresa especializada 

para prestação dos serviços de locação de câmeras e equipamentos em regime de locação com instalação, 

manutenção corretiva e preventiva, fornecimento de Sistema de Videomonitoramento englobando as 

câmeras, software para Visualização em nuvem (sem necessidade de instalação de plugins proprietários) 

e compatível com Windows e Linux, além de dispositivos móveis, monitoramento e armazenamento em 

“nuvem” (cloud Storage) e extração de imagens para uso dos órgãos ou entidades dos entes da 

Federação consorciados ao Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA” 

A sessão de abertura do certame ocorreu no dia 22.12.2021, tendo 

a empresa KHRONOS apresentado menor proposta na fase de lances e, após análise de 

suas documentações, sendo declarada habilitada e, consequentemente, vencedora do 

Pregão Eletrônico.  

A Recorrente, irresignada com a decisão do Pregoeiro, manifestou 

intenção de recurso, apresentando suas razões em 04.01.2022, alegando, em síntese, que 

o preço ofertado pela empresa Khronos é inexequível. 

Ressalta-se, que a Recorrente, numa tentativa mirabolante, faz a 

afirmação de inexequibilidade, entretanto, sequer traz prova alguma, pelo contrário, 

num ato heroico, empenha-se em ludibriar Vossa Senhoria aplicando a literalidade da 

Lei de Licitações, que já possui entendimento sedimentado diverso faz anos. 

O mais absurdo, é que para Recorrente, somente as propostas de 

preços oferecidas pelas licitantes com exequibilidade são a partir da sua. As que são 

abaixo do seu valor (03 propostas), revelam-se impertinentes. Como se percebe, a 

Recorrente quer ditar as regras de mercado. 

Isso posto, utilizaremos desse instrumento para demonstrar a 

Vossa Senhoria que a empresa KHRONOS detém capacidade técnica, econômica e de 

produtividade para atender plenamente o objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 

08/2021/CIGA. 
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2. DO MÉRITO 

2.1. EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA. 

2.1.1. PRESUNÇÃO RELATIVA 

Primeiramente, é importante rechaçar as fundamentações trazidas 

pela Recorrente no que tange a aplicação da Lei de Licitações para se aferir 

exequibilidade ou não de uma proposta de preços. 

A Recorrente, como já dito, na tentativa de ludibriar Vossa 

Senhoria, dedica-se em tratar a inexequibilidade da proposta de preços como uma 

presunção absoluta. Melhor dizendo, se o valor oferecido pela concorrente fugiu dos 

parâmetros definidos no Art. 48 da Lei de Licitações, automaticamente a licitante deve 

ser desclassificada. 

De plano, já repelimos tal afirmativa com a jurisprudência 

consolidada Brasil a fora de que a inexequibilidade da proposta de preços se reveste de 

presunção relativa. Colacionamos súmula, do ano de 2010, do e. Tribunal de Contas da 

União: 

SÚMULA Nº 262/2010 

O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 

8.666/93 conduz a uma presunção relativa de 

inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. [g.n] 

Seguem outros julgados de diferentes órgãos julgadores. Senão 

vejamos: 

STJ 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 

PROPOSTA INEXEQUÍVEL. ART. 48, I E II, § 1º, DA LEI 

8.666/93. PRESUNÇÃO RELATIVA. POSSIBILIDADE DE 

COMPROVAÇÃO PELO LICITANTE DA 

EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. A questão controvertida consiste em saber se o não atendimento dos critérios 

objetivos previstos no art. 48, I e II, § 1º, a e b, da Lei 8.666/93 ? para fins 
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de análise do caráter exequível/inexequível da proposta apresentada em 

procedimento licitatório ? gera presunção absoluta ou relativa de 

inexequibilidade. 

2. A licitação visa a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração 

Pública, de maneira que a inexequibilidade prevista no mencionado art. 48 da 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos não pode ser avaliada de forma 

absoluta e rígida. Ao contrário, deve ser examinada em cada caso, 

averiguando-se se a proposta apresentada, embora enquadrada em alguma das 

hipóteses de inexequibilidade, pode ser, concretamente, executada pelo 

proponente. Destarte, a presunção de inexequibilidade deve ser 

considerada relativa, podendo ser afastada, por meio da demonstração, 

pelo licitante que apresenta a proposta, de que esta é de valor reduzido, mas 

exequível. (...) (REsp 965.839/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 02/02/2010) 

[g.n] 

TJSC 

APELAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL. ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÃO. TÉCNICA E PREÇO. PROPOSTA 

VENCEDORA EM VALOR INFERIOR ÀQUELE 

PROVISIONADO PELA ADMINISTRAÇÃO. ALEGAÇÃO 

DE INEXEQUIBILIDADE. DEMONSTRAÇÃO DE CUSTOS 

POR PLANILHAS, SEM QUESTIONAMENTO. PROPOSTA 

VÁLIDA.   AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. SENTENÇA QUE, A DESPEITO DA 

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DURANTE A 

INSTRUÇÃO, SEM JUSTIFICATIVA DA MORA EM FACE 

DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, DEIXA DE 

FIXAR A SUCUMBÊNCIA. IMPROPRIEDADE. 

OBSERVÂNCIA AO PRIMADO DA CAUSALIDADE. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.   VALOR DA 

CAUSA. DEMANDA DE CONTEÚDO ECONÔMICO BEM 

DEFINIDO. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO, PELO 

TRIBUNAL. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO 
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PARCIALMENTE PROVIDO.   A inobservância do disposto no art. 

48 da Lei n.º 8.666/93, consistente na apresentação de proposta 

com preço muito inferior àquele inicialmente imposto pela 

Administração, induz à presunção relativa de 

inexequibilidade, podendo ser elidida por prova bastante. No caso, a 

empresa vencedora, cuja proposta revelou-se muito aquém do valor orçado pela 

Administração, deduziu em planilha de custos as variáveis de sua proposta, 

sem pontual impugnação, o que em si é suficiente para firmar sua 

exequibilidade.   Por força do primado da causalidade, a parte que der causa a 

litígio judicial sujeita-se aos encargos de sucumbência, quer seja vencida após 

resistir, quer reconheça o direito reclamado. Na espécie, negou-se à recorrente 

documento, em via administrativa, sujeitando-a ao manejo da ação exibicional, 

contexto em que é irrelevante que a demandada tenha providenciado a juntada 

do documento reclamado ao longo do processo. A desídia administrativa é 

suficiente para ensejar a imposição dos ônus sucumbenciais ( TJSC, Agr (§ 1º 

art. 557 do CPC) em AC n. 2009.042451-3, Rel. Des. Cláudio Valdyr 

Helfenstein).   Nas hipóteses em que a demanda encerrar conteúdo econômico 

palmar, é vedada a valoração aleatória da causa. Independe, pois, a natureza 

de ação, aplicando-se a regra, também, àquelas ações em que se persegue a 

anulação de ato administrativo (REsp 513.466/RS, Rel. Min. José 

Delgado). Posto que a dissonância entre o proveito econômico da demanda e o 

valor tributado à causa tenha passado em branco no juízo de origem, nada 

impede que o Tribunal faça o ajuste, mesmo que de ofício (REsp 

784.857/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini; AgRg no REsp 286.161/SP, 

Rel. Min. Milton Luiz Pereira; REsp 572.536/PR, Rel. Min. João Otávio 

de Noronha; REsp 231.363/GO, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito; REsp 652.697/RJ, Rel. Min. Castro Meira). (TJSC, Apelação 

Cível n. 2009.060427-6, de Criciúma, rel. Ricardo Roesler, Segunda 

Câmara de Direito Público, j. 18-05-2010). [g.n] 

Corrobora deste entendimento o renomado doutrinador Marçal 

Justen Filho: 

“Como é vedada licitação de preço-base, não pode admitir-se que 70% do 

preço orçado seja o limite absoluto de validade das propostas.  
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Tem de reputar-se, também por isso, que o licitante cuja proposta for inferior 

ao limite do § 1º disporá da faculdade de provar à Administração que dispõe 

de condições materiais para executar sua proposta. Haverá uma inversão do 

ônus da prova, no sentido de que se presume inexequível a proposta de valor 

inferior, cabendo ao licitante o encargo de provar o oposto”. (JUSTEN 

FILHO, 2010, p. 609). 

Não obstante, no entendimento do Tribunal de Contas da União, 

a exclusão do certame de proposta passível de demonstração de exequibilidade 

constitui falta grave, visto que os fatores externos que oneram a produção incidem de 

maneira diferente sob cada empresa, a depender da situação empresarial, facilidades 

ou dificuldades que permeiam nas negociações:  

18. Não bastasse essa grave falha, verificou-se que não foi dada ao 

licitante desclassificado por inexequibilidade a oportunidade de demonstrar a 

viabilidade de sua oferta. Essa impropriedade também se afigura grave 

porque, como firmado na doutrina afeta à matéria e na jurisprudência desta 

Corte (vide relatório supra), o juízo de inexequibilidade de uma proposta não 

é absoluto, mas admite demonstração em contrário. Isso, porque não se pode 

descartar a possibilidade de que o licitante seja detentor de uma situação 

peculiar que lhe permita ofertar preço inferior ao limite de exequibilidade 

estimado pelo contratante. Por exemplo, é perfeitamente possível que uma 

empresa, em especial de maior porte, partilhe custos – como infraestrutura, 

pessoal etc., entre os diversos clientes, resultando em redução nos preços de seus 

serviços. Também não se pode descartar que, muitas vezes, a estimação da 

exequibilidade pelo contratante possa apresentar deficiências, visto que sua 

visão de mercado não tem abrangência e precisão comparáveis às da empresa 

que atua no ramo. 

19. Em vista dessas ocorrências, restou prejudicado o contratante que poderia 

ter obtido melhor preço e, consequentemente, uma proposta mais vantajosa. 

(Acórdão 1.248/2009 Plenário, rel. Min. Augusto Sherman Cavalcanti). 

Portanto, diferentemente do que apresentou a Recorrente, caso 

haja dúvida sobre a exequibilidade da proposta de preços, pode a Administração 

Pública, por força de diligência autorizada pela Lei de Licitações, solicitar que a licitante 

demonstre, baseado nos seus custos, a exequibilidade da proposta. 



Página 7 de 12 
 

 

Khronos Segurança Privada Ltda – CNPJ: 04.629.488/0001-71 
Rua Paulino Pedro Hermes, 3000 – CEP: 88.110-693 – Nossa Senhora do Rosário 

São José/SC – Fone: (48) 3381-9999  

 

2.1.2. DA EXEQUIBILIDADE PROPRIAMENTE 

DITA. 

A Recorrente, ao produzir o seu documento contestatório, passa 

uma impressão que é ela quem dita às regras de mercado para o objeto licitado, isto é, 

os valores abaixo por ela proposto são todos inexequíveis. 

De início, basta fazer um exercício lógico: Alguma empresa 

ganharia o Pregão Eletrônico nº 08/2021/CIGA com valores inexequíveis? Então quer 

dizer que as empresas KHRONOS, L8 GRUPOS/A e SIF – SOLUCOES 

INTEGRADAS são aventureiras? 

Lógico que não! Basta acessar o CNPJ de cada uma e verificar os 

seus antecedentes e os seus posicionamentos no mercado de segurança eletrônica. 

A empresa Khronos, ora Recorrida, atua no mercado de serviços 

de monitoramento eletrônico dentro do Estado de Santa Catarina, bem como na 

maioria dos Estados da Federação, há mais de 37 (trinta e sete) anos. 

No nosso Estado, atua em todos os municípios, tanto no privado 

quanto no público. Exemplo disso, é que a Recorrida presta serviços de segurança 

eletrônica para a CELESC em todos os municípios catarinenses e para a COPEL no 

Estado do Paraná. 

Para tanto, possui em seu grupo econômico empresa distribuidora 

de equipamentos (CNPJ nº 78.323.094/0001-27), insumos estes utilizados na referida 

prestação de serviço, além de almoxarifado próprio com estoque de materiais e 

equipamentos para o atendimento pleno de contratos que diariamente são fechados 

pelas equipes de venda. 

Além disso, fazendo parte do seu rol de empresas (CNPJ 

83.202.879/0001-81), há uma desenvolvedora, em parceria com grandes fabricantes 

mundiais, de equipamentos de segurança.  

Prova da sua robustez é o seu patrimônio líquido, o qual 

pode ser verificado pelo Balanço Patrimonial, no valor de R$ 17.669.903,95 

(dezessete milhões e seiscentos e sessenta e nove mil e novecentos e três reais e 

noventa e cinco centavos). 

Só por estes dados, a afirmativa da Recorrente de que há 

inexequibilidade no preço ofertado não merece prosperar, visto que o referido contrato 
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não apenas é interessante para a KHRONOS em razão de já possuir estrutura sólida em 

todos os municípios catarinenses, como auxilia na gestão dos demais contratos, na 

micro e macro região, já que possui pessoal, equipamentos e estrutura prontos 

para execução do objeto ora licitado. 

Faz-se necessário registrar que as propostas de preços ofertadas 

pelas licitantes refletem a realidade de cada empresa, bem como possíveis peculiaridades 

da estrutura empresarial dos proponentes e variáveis mercadológicas utilizados para 

encontrar um preço coerente decorrente dos praticados no mercado e que possa se 

contrapor ao estimado pela Administração. Ressalte-se que para apuração desse 

resultado em muitos casos não se leva em consideração apenas um contrato 

isoladamente, mas sim todas as receitas e despesas da empresa. 

Portanto, no que se refere aos custos com insumos ou 

estrutura operacional, uma proposta pode perfeitamente ser exequível para uma 

empresa e não ser para outra. 

Nesta esteira, o e. Tribunal de Contas da União bem asseverou 

sobre este tema: 

REPRESENTAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 

POR CRITÉRIO NÃO PREVISTO NO EDITAL. 

PROCEDÊNCIA. ASSINATURA DE PRAZO PARA 

ANULAÇÃO DO ATO. POSSIBILIDADE DE RETOMADA 

DO CERTAME. CIÊNCIA DE OUTRAS 

IMPROPRIEDADES. ARQUIVAMENTO. 

1. Não há vedação legal à atuação, por parte de empresas 

contratadas pela Administração Pública Federal, sem 

margem de lucro ou com margem de lucro mínima, pois tal 

fato depende da estratégia comercial da empresa e não 

conduz, necessariamente, à inexecução da proposta (Acórdão 

325/2007-TCU-Plenário). [grifo nosso] 

Indo no mesmo sentido, decidiu o e. Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina: 

 ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - 

LICITAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 

À CELESC - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
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CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO - ALEGAÇÃO 

DE LICITANTE DERROTADA DE QUE A OFERTA DO 

VENCEDOR DO CERTAME É INEXEQÜÍVEL - 

AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO INEXISTENTE - SEGURANÇA 

DENEGADA - DESPROVIMENTO DO RECURSO. (...) A 

inexeqüibilidade da proposta vencedora, para fins do disposto no art. 48 da 

Lei 8.666/93 deve ser aferida no âmbito da impossibilidade de o licitante 

executar aquilo que ofertou, pondo em risco o interesse público, e não de uma 

oferta com preços próximos ao de custo, sem infração à ordem econômica, já 

que não cabe à administração, no processo de licitação, 

fiscalizar a lucratividade ou não da empresa privada. (TJSC, 

Apelação Cível em Mandado de Segurança n. 2004.035034-7, de Joinville, 

rel. Jaime Ramos, Segunda Câmara de Direito Público, j. 08-03-2005). 

[grifo nosso] 

Conforme Marçal Justen Filho, “A desclassificação por inexequibilidade 

apenas pode ser admitida como exceção, em hipóteses muito restritas. O núcleo da concepção ora 

adotada reside na impossibilidade de o Estado transformar-se em fiscal da lucratividade privada (...).”1 

A Recorrida, em alguns contratos públicos e principalmente no 

setor privado, já executa o mesmo serviço licitado. Neste sentido, possui 

relacionamento diário com diversos fornecedores que compõe a execução contratual. 

Assim, pelo tamanho do projeto ora licitado, quer seja em sua 

dimensão, quer seja em suas áreas estratégicas, o poder de barganha é muito maior. Não 

é nenhuma invenção da Recorrida, é simplesmente o que ocorre no mercado. 

Por outro lado, a Recorrente em nenhum momento traz à baila o 

porquê da inexequibilidade da proposta financeira, somente faz um discurso bonito sem 

prova alguma. 

O e. TJSC é claro ao determinar que a inexequibilidade seja 

cabalmente e diretamente demonstrada, senão vejamos: 

AGRAVO INTERNO – PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

A APELAÇÃO – MANDADO DE SEGURANÇA – 

                                                           
1 JUSTEN Filho, Marçal. Comentários sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12ª. ed., São Paulo: 
Dialética, 2008. p. 601/602 
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LICITAÇÃO – DESABILITAÇÃO – INEXEQUIBILIDADE 

DA PROPOSTA – NECESSÁRIA DEMONSTRAÇÃO DA 

VIABILIDADE ECONÔMICA – AUSÊNCIA DE PROVA 

PRÉ-CONSTITUÍDA – DECISÃO MONOCRÁTICA 

RATIFICADA. 

Independentemente da possibilidade de superar a presunção legal de 

inexequibilidade, haveria a necessidade de prova contundente, 

tanto mais diante do procedimento eleito (o mandado de 

segurança), que exige documentação plena. Agravo interno 

desprovido, mantendo-se a decisão que negou a concessão de efeito suspensivo à 

apelação contra indeferimento de petição inicial. (TJSC, Pedido de Efeito 

Suspensivo à Apelação n. 5028464-71.2021.8.24.0000, do Tribunal de 

Justiça de Santa Catarina, rel. Hélio do Valle Pereira, Quinta Câmara de 

Direito Público, j. 28-09-2021). 

O Tribunal Regional Federal da 1ª Região também segue o mesmo 

posicionamento: 

LICITAÇÃO PÚBLICA - MANDADO DE SEGURANÇA – 

LIMINAR PARA SUSPENSÃO DE CONTRATO COM A 

EMPRESA VENCEDORA – ALEGAÇÃO DE 

IRREGULARIDADE FORMAL DA PROPOSTA – PREÇO 

INEXEQÜÍVEL NÃO DEMONSTRADO.(...) 

2. Simples alegação de que um preço é inexeqüível não é 

suficiente para que se interrompa o processo licitatório. É 

necessário que a parte interessada demonstre cabalmente 

que o preço cotado não corresponde à realidade dos custos, 

ainda mais em sede de mandado de segurança onde a prova deve ser pré-

constituída. 

3. Precedentes jurisprudenciais do TRF/1ª Região e do STJ. 

4. Agravo de instrumento provido. (TRF1 - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO  2001.01.00.013301-2/DF) 

Não obstante, o critério de julgamento do certame é pelo menor 

valor global, que, de fato, a Recorrente apresentou. Ou seja, a proposta apresentada 

é a mais vantajosa tanto técnica quanto econômica. 
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Por essa razão, é que a Lei de Licitações é taxativa ao determinar 

que a Administração Pública não deva estabelecer preço mínimo para as contratações 

públicas, a saber: 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 

nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 

execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para 

início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

(...) 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 

permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 

mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em 

relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º 

e 2º do art. 48; [grifo nosso] 

Além disso, é sempre bom lembrar que a natureza do pregão exige 

que os licitantes formulem lances sucessivos, até a obtenção de uma oferta que não 

fosse superada pelos demais interessados. O pregoeiro não pode interromper o pregão 

enquanto os ofertantes dispuserem-se a realizar ofertas. Termina a disputa quando não 

houver nenhuma oferta de valor mais reduzido. 

Todavia, para que não pairem dúvidas, e demonstrando a 

responsabilidade e a competência da empresa KHRONOS, juntamos a presente 

petição, memória de cálculo do valor proposto no certame, demonstrando a 

exequibilidade dos preços ofertados, garantindo a segurança e a eficiência da 

execução contratual. 

Os valores previstos em planilha estão de acordo com a realidade 

da empresa, declarando e informando que o valor global apresentado contempla 

todas as despesas necessárias, inclusive as relativas à mão de obra, equipamentos e 

despesas de administração do contrato, responsabilizando-se por sua composição, 

consoante orienta o TCU. (Acordão TCU nº 963/2004 – Plenário – Acórdãos nºs 

2.104/2004-P, 1.791/2006-P e 1.179/2008-P e Acórdão nº 4.621/2009-2ª C). 

De outra banda, a empresa Khronos apresentou diversos 

Atestados de Capacidade Técnica que demonstram a sua capacidade operacional de 

executar o presente contrato administrativo. Repisa-se: A empresa Khronos declara e 
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Khronos Segurança Privada Ltda – CNPJ: 04.629.488/0001-71 
Rua Paulino Pedro Hermes, 3000 – CEP: 88.110-693 – Nossa Senhora do Rosário 

São José/SC – Fone: (48) 3381-9999  

 

informa que na proposta apresentada estão “contidos todos os custos e despesas diretas e 

indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 

administração e lucro, materiais e mão de obra a serem empregados e quaisquer outros necessários ao 

fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos”. (Proposta Comercial)  

Fica clarividente, por todo o exposto e anexado nessa réplica, que 

os princípios básicos que devem ser atendidos em todo procedimento licitatório foram 

cumpridos, pois o CIGA gerou economicidade ao erário, atenderá o interesse 

público com o serviço de monitoramento e garantiu a proposta mais vantajosa 

para os municípios catarinenses. 

Ainda para o deslinde dessa questão, é oportuno socorrer-se aos 

ensinamentos do ilustre doutrinador Marçal Justen Filho (in Comentários à Legislação do 

Pregão Comum e Eletrônico, 2ª ed., p. 134). O autor afirma que, se o sujeito não lograr 

executar sua proposta porque insuficiente deverá ser excluído dos certames 

subsequentes por inidoneidade. O autor chega a propor que a sanção em tais casos deva 

atingir até as pessoas físicas dos administradores e dos sócios controladores, na medida 

em que a formulação de proposta inexequível caracteriza infração aos limites da gestão 

adequada do objeto societário. E conclui: “aquele que formular proposta no pregão tem o dever 

objetivo de conhecer os limites do custo e lhe é interditado arriscar-se em contratações cujo valor seja tão 

reduzido que inviabilize sua execução”. 

Assim sendo, as razões de recurso da empresa TELTEX não 

merecem guarida, visto que a empresa declarada vencedora apresentou proposta de 

preços exequível e dentro do valor de mercado. 

3. DO REQUERIMENTO 

Em razão de todo o exposto serve a presente para requerer a 

Vossa Senhoria o INDEFERIMENTO do Recurso Administrativo apresentado pela 

empresa TELTEX TECNOLOGIA S.A., tendo em vista a exequibilidade da proposta 

apresentada pela empresa KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA.  

 São José (SC), 07 de janeiro de 2022. 

 

 

LEONARDO WIETHORN RODRIGUES 
Representante Legal 

OAB/SC 26.459 

LEONARDO WIETHORN 
RODRIGUES:
04582956980
2022.01.07 14:14:
07-03'00'

LEONARDO 
WIETHORN 

RODRIGUES:
04582956980



Proponente: KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA

CNPJ Nº: 04.629.488/0001-71

Produtiva Improd. Produtiva Improd.

1 8850 8850 0 135,07R$           -R$               1.195.369,50R$        

2 17700 17700 0 0,77R$               -R$               13.629,00R$              

3 8850 8850 0 1,15R$               -R$               10.177,50R$              

TOTAL (A) 1.219.176,00R$        

B Quantid. Valor CUSTO

1 8850 95,78R$           847.653,00R$            

2 4495 268,45R$         1.206.682,75R$        

3 8850 239,83R$         2.122.485,49R$        

TOTAL (B) 4.176.821,24R$        

C UNID CONSUMO CUSTO CUSTO

1 UNID 4495 268,61R$         1.207.401,95R$        

2 UNID 4495 191,86R$         862.410,70R$            

3 UNID 4495 138,14R$         620.939,30R$            

4 UNID 4495 3,07R$             13.799,65R$              

5 UNID 88500 1,10R$             97.350,00R$              

6 UNID 4495 76,75R$           344.991,25R$            

7 UNID 4495 76,75R$           344.991,25R$            

8 UNID 4495 6,20R$             27.869,00R$              

9 UNID 4495 4,69R$             21.081,55R$              

10 UNID 4495 25,33R$           113.858,35R$            

11 UNID 4495 25,33R$           113.858,35R$            

TOTAL (C) 3.768.551,35R$        

D UNID CONSUMO CUSTO CUSTO

1 UNID 8850 368,38R$         3.260.163,00R$        

2 UNID 8850 161,17R$         1.426.354,50R$        

3 UNID 8850 833,45R$         7.376.032,50R$        

4 UNID 4496 4.834,95R$     21.737.935,20R$      

TOTAL (D) 33.800.485,20R$      

E Unid. Consumo CUSTO CUSTO UNITÁRIO

1

TOTAL (E) -R$                          

42.965.033,79R$      

11,46% 4.923.783,81R$        

47.888.817,60R$      

São José (SC), 22 de dezembro de 2021

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO
Pregão Eletrônico nº 08/2021/CIGA

Data: 22/12/2021 às 14h

Objeto: 

Lote 01

Quantid.
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL

Mão de Obra Remanejamento de Câmera (por ocorrência)

MÃO DE OBRA

Mão de Obra Instalação Câmera

Mão de Obra Instalação Poste

CUSTO

Câmera

Conector RJ45

A EQUIPAMENTOS

SERVIÇOS AUXILIARES

MATERIAIS

Reguá Tomada

Suporte Alongador

Patch Cord

Cabo Alimentação

Aterramento

Representante Legal

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de locação de câmeras e equipamentos em regime de locação com instalação, manutenção corretiva e

preventiva, fornecimento de Sistema de Videomonitoramento englobando as câmeras, software para Visualização em nuvem (sem necessidade de instalação de plugins

proprietários) e compatível com Windows e Linux, além de dispositivos móveis, monitoramento e armazenamento em “nuvem” (cloud Storage) e extração de imagens

para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ao Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, na condição de Órgãos

participantes desta licitação, sendo o CIGA Órgão Gerenciador desta licitação, conforme especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência) e as condições

estabelecidas, que fazem parte integrante do Edital, para todos os fins e efeitos.

Conector P4

Caixa de Comunicação Completa

Espera Elétrica

Canaleta

Tomadas Elétricas

Velcro

Poste

CUSTO DIRETO TOTAL        [ (A + B + C + D + E) ]

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS

PREÇO UNITÁRIO

________________________________________

Manutenção

Plataforma

Armazenamento 15 Dias HD

Link internet

Leonardo Wiethorn Rodrigues

TRANSPORTE

LEONARDO 
WIETHORN 
RODRIGUES:
04582956980
2022.01.07 14:17:
58-03'00'

LEONARDO 
WIETHORN 

RODRIGUES:
04582956980



Proponente: KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA

CNPJ Nº: 04.629.488/0001-71

Empresa Optante pelo Lucro Real:

Descrição %

Despesas Administrativas 2,00% Sobre custo direto

Despesas Financeiras 0,01% Sobre custo direto

Lucro bruto 2,00% Sobre custo direto + Desp. Adm.

ISS 3,00%

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

SIMPLES NACIONAL 0,00%

Cálculo 

Despesas Administrativas 0,0200

Despesas Financeiras 0,0001

Margem (Lucro Bruto) 0,0200

Tributos 0,0665

BDI Sobre Custo Direto 11,46%

São José (SC), 22 de dezembro de 2021

Fórmula:

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de locação de câmeras e equipamentos em regime de locação com

instalação, manutenção corretiva e preventiva, fornecimento de Sistema de Videomonitoramento englobando as câmeras, software para

Visualização em nuvem (sem necessidade de instalação de plugins proprietários) e compatível com Windows e Linux, além de dispositivos

móveis, monitoramento e armazenamento em “nuvem” (cloud Storage) e extração de imagens para uso dos órgãos ou entidades dos entes

da Federação consorciados ao Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, na condição de Órgãos participantes desta

licitação, sendo o CIGA Órgão Gerenciador desta licitação, conforme especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência) e as

condições estabelecidas, que fazem parte integrante do Edital, para todos os fins e efeitos.

 BDI - Benefícios e Despesas Indiretas
Pregão Eletrônico nº 08/2021/CIGA

Data: 22/12/2021 às 14h

Objeto:

Representante Legal

BDI = [(1 + % Desp. Adm.) x (1 + % Desp. Fin.) x (1+ % Lucro Bruto) / (1 - % Tributos)] - 1

Lote 01

Incidência

Sobre Faturamento

________________________________________

Leonardo Wiethorn Rodrigues

LEONARDO 
WIETHORN 
RODRIGUES:
04582956980
2022.01.07 14:18:
45-03'00'

LEONARDO 
WIETHORN 

RODRIGUES:
04582956980



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 04.629.488/0001-71

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 55

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA

NIRE 42203043086

CNPJ 04.629.488/0001-71

Número de Ordem 55

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Município SAO JOSE

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

24/08/2001

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1334449

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem 55

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1334449

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 04.629.488/0001-71

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 55

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 33.919.508,49R$ 26.257.822,05

 ATIVO CIRCULANTE R$ 30.705.253,41R$ 23.032.729,12

  DISPONIBILIDADES R$ 15.230.772,94R$ 6.391.021,66

   CAIXA R$ 75.706,37R$ 52.643,20

   BANCOS - CTA MOVIMENTO R$ 15.155.066,57R$ 6.338.378,46

  DIREITOS REALIZAVEIS A CURTO PRAZO R$ 15.474.480,47R$ 16.641.707,46

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 10.292.183,26R$ 13.473.868,90

    CLIENTES A RECEBER R$ 10.292.183,26R$ 13.473.868,90

   ESTOQUES R$ 3.612.933,73R$ 2.017.488,79

    ESTOQUE MERCADORIA R$ 3.612.933,73R$ 2.017.488,79

   TRIBUTOS A COMPENSAR R$ 1.045.037,18R$ 722.710,45

    (-) INSS A COMPENSAR R$ (0,00)R$ (0,00)

    (-) IMPOSTOS RETIDOS A COMPENSAR R$ (0,00)R$ (0,00)

    IRPJ A COMPENSAR R$ 797.469,36R$ 515.182,11

    IMPOSTOS RETIDOS 4,65% A
COMPENSAR

R$ 247.567,82R$ 207.528,34

   ADIANTAMENTOS R$ 524.326,30R$ 427.639,32

    ADIANTAMENTOS R$ 180.984,85R$ 160.745,62

    OUTROS CREDITOS R$ 343.341,45R$ 266.893,70

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 3.214.255,08R$ 3.225.092,93

  DIREITOS REALIZAVEIS A LONGO PRAZO R$ 66.131,92R$ 71.116,72

  IMOBILIZADO R$ 3.148.123,16R$ 3.153.976,21

   BENS E DIREITOS DE USO R$ 8.596.560,35R$ 8.130.906,30

   (-) (-) DEPRECIACAO ACUMULADA R$ (5.857.803,23)R$ (5.505.764,29)

   INTANGIVEL R$ 409.366,04R$ 528.834,20

    INTANGIVEL R$ 409.366,04R$ 528.834,20

PASSIVO R$ 33.919.508,49R$ 26.257.822,05

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 15.655.498,32R$ 11.685.646,46

  FORNECEDORES R$ 1.770.025,95R$ 1.408.850,62

  EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 2.000.000,00R$ 15.589,34

   EMPRESTIMOS BANCARIOS R$ 2.000.000,00R$ 15.589,34

  OBRIGACOES SOCIAIS E FISCAIS R$ 10.557.622,79R$ 9.006.668,49

   OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 9.915.910,51R$ 8.748.493,35

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 641.712,28R$ 258.175,14

  OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR R$ 1.327.849,58R$ 1.254.538,01

   DEMAIS CONTAS A PAGAR R$ 1.327.849,58R$ 1.254.538,01

 EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 594.106,22R$ 12.914,64

  PARCELAMENTOS TRIBUTARIOS R$ 594.106,22R$ 12.914,64

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 17.669.903,95R$ 14.559.260,95

  CAPITAL SOCIAL R$ 1.200.000,00R$ 1.200.000,00

   CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 1.200.000,00R$ 1.200.000,00

  RESERVAS R$ 7.384.307,33R$ 8.203.797,31

   RESERVA DE RETENCAO DE LUCROS R$ 7.384.307,33R$ 8.203.797,31

  (-) RESULTADOS ACUMULADOS R$ (4.989.884,31)R$ (3.574.017,29)

  APORTE P/ FUTURO AUMENTO DE
CAPITAL

R$ 14.075.480,93R$ 8.729.480,93

   APORTE PARA FUTURO AUMENTO DE
CAPITAL

R$ 14.075.480,93R$ 8.729.480,93

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 1Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 04.629.488/0001-71

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 55

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 100.515.056,66R$ 90.542.376,55

            RECEITA COM PRESTACAO DE
SERVICOS R$ 100.515.056,66R$ 90.542.376,55

          (-) (-) DEDUCOES R$ (6.392.583,54)R$ (5.729.805,61)

            (-) IMPOSTOS INCIDENTES R$ (6.392.583,54)R$ (5.729.805,61)

        (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 94.122.473,12R$ 84.812.570,94

        (-) (-) CUSTO DE VENDAS/SERVICOS R$ (11.892.862,42)R$ (11.122.655,04)

          (-) CUSTO PRESTACAO DE SERVICOS R$ (11.892.862,42)R$ (11.122.655,04)

      (=) LUCRO OPERACIONAL BRUTO R$ 82.229.610,70R$ 73.689.915,90

      (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (83.645.477,72)R$ (74.539.225,13)

        (-) DESPESAS COMERCIAIS R$ (1.943,69)R$ 0,00

        (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (82.685.337,60)R$ (74.206.498,50)

        DESPESAS FINANCEIRAS R$ 272.572,81R$ (16.236,55)

        (-) OUTRAS DESPESAS R$ (1.230.769,24)R$ (316.490,08)

    (-) (=) LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO R$ (1.415.867,02)R$ (849.309,23)

    (+/-) RESULTADO NAO OPERACIONAL R$ 0,00R$ 167.039,05

  (-) (=) LUCRO ANTES PROVISAO CSLL E IRPJ R$ (1.415.867,02)R$ (682.270,18)

(-) (=) LUCRO/PREJUIZO DO EXERCICIO R$ (1.415.867,02)R$ (682.270,18)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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ATIVO TOTAL = 33.919.508,49 PASSIVO TOTAL = 33.919.508,49 
DISPONIVEL = 15.230.772,94 PASSIVO CIRCULANTE = 15.655.498,32 
ATIVO CIRCULANTE = 30.705.253,41 PASSIVO NÃO CIRCULANTE = 594.106,22 
ESTOQUES = 3.612.933,73 PATRIMONIO LÍQUIDO = 17.669.903,95 
ATIVO NÃO CIRCULANTE = 3.214.255,08 CAPITAL SOCIAL = 1.200.000,00 
REALIZAVEL A LP = 53.131,92 RESULTADO DO PERÍODO = -1.415.867,02 
IMOBILIZADO = 3.148.123,16 
INVESTIMENTOS = 13.000,00 

RENTABILIDADE DO ATIVO RA= Lucro Líquido = -1.415.867,02 = -0,04
Ativo 33.919.508,49 

RENTABILIDADE DO PL RPL= Lucro Líquido = -1.415.867,02 = -0,08
Patrimônio Líquido 17.669.903,95 

LIQUIDEZ GERAL ILG=Ativo Circulante + RLP + Invest. = 30.771.385,33 = 1,89
Passivo Circulante + PNC 16.249.604,54 

LIQUIDEZ SECA ILS=Ativo Circulante - Estoques = 27.092.319,68 = 1,73
Passivo Circulante  15.655.498,32 

LIQUIDEZ CORRENTE ILC= Ativo Circulante = 30.705.253,41 = 1,96
Passivo Circulante 15.655.498,32 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GE= Passivo Circulante + PNC = 16.249.604,54 = 0,92
Patrimônio Líquido 17.669.903,95 

FATOR DE INSOLVÊNCIA FI= = 6,88

SOLVÊNCIA GERAL SG= Ativo Total = 33.919.508,49 = 2,09
Passivo Circulante + PNC 16.249.604,54 

ENDIVIDAMENTO TOTAL ET= Passivo Circulante + PNC = 16.249.604,54 = 0,48
Ativo Total 33.919.508,49 

LIQUIDEZ IMEDIATA LI= Disponível = 15.230.772,94 = 0,97
Passivo Circulante 15.655.498,32 

CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO CCL AC – PC = = 15.049.755,09

 MARILÉIA BENINCA DE SOUZA GIOVANE ADEMIR SILVEIRA

            ADMINISTRADOR CONTADOR

       CPF  376.864.029-91 CRC/SC 20.149/O-1

0,05(RLP)+1,65(ILG)+3,55(ILS)-1,06(ILC)-0,33(GE) 
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KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E FINANCEIRAS EM 31/12/2020 

 

NOTA 1 – CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa Khronos Segurança Privada Ltda é uma sociedade empresarial limitada, constituída em 24/08/2001, com sede e foro na cidade de São José/SC, 

e tem como principal objeto social a atividade de Prestação de Serviços em Segurança e Vigilância Privada. 
 
NOTA 2 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
As Demonstrações Contábeis e Financeiras foram elaboradas em reais e com a observância aos ditames do NBC TG 1000, além dos Princípios 

Fundamentais de Contabilidade geralmente aceitos, com base na Lei das Sociedades por Ações (6404/76, alterada pela Lei nº 11638/2007 e Lei nº 

11941/2009) e pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), bem como, demais práticas 

emanadas da legislação societária brasileira. 
 
NOTA 3 – DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
3.1 – DISPONIBILIDADES 
O Disponível contempla os numerários em caixa, saldos de conta corrente em bancos e aplicações financeiras de liquidez imediata. 
 
3.2 – APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço. 
 
3.3 – DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de 

competência. 
 
3.4 – IMOBILIZADO 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 
 
3.5 – AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
 
3.6 – INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
 
3.7 – DA APURAÇÃO DO RESULTADO 
O resultado é apurado pelo regime de competência de exercícios. 
 
3.8 – DA RECEITA 
A Receita Operacional Bruta inclui os impostos e os descontos incidentes os quais estão representados como contas redutoras das receitas. 
 
NOTA 4 – EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
 
A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos, no valor de R$ 2.000,000,00 junto a instituições financeiras nacionais.  

 

 

NOTA 5 - PATRIMONIO LÍQUIDO 
  
A empresa apresenta em seu Patrimônio Líquido o Capital Social subscrito e integralizado no valor de R$ 1.200,000, 00, juntamente com suas Reservas 

de Lucros com saldo de R$ 8.2115.301,93, Prejuízo Acumulado R$ 5.820.878,01, e Adiantamento para futuro Aumento de Capital R$ 14.075.480,93. 

  
 



NOTA 6 – RESPONSABILIDADE E CONTIGÊNCIAS 
 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e 

advogados, não apontam contingências de qualquer natureza. 
 

NOTA 7 – INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

7.1 – TRIBUTAÇÃO PELO LUCRO REAL TRIMESTRAL 
O Imposto de Renda e a Contribuição Social do exercício corrente e/ou diferido são calculados com base na alíquota de 15%, acrescido com um adicional 

de 10% do lucro tributável excedente de R$ 60.000,00 para o Imposto de Renda e 9% para a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
 
7.2 – GESTÃO DE RISCOS FINANCEIROS 
Os principais fatores de riscos que a Empresa está exposta refletem aspectos estratégico-operacionais e econômico-financeiros. Os riscos estratégico-

operacionais, tais como comportamento de demanda, concorrência e mudanças relevantes no contexto do segmento, são analisadas, planejadas 

estrategicamente e tratadas no modelo de gestão da Empresa. Já os riscos econômico-financeiros, são pautados pelo comportamento de variáveis 

econômicas, taxas de câmbio, taxas de juros, entre outros fatores externos. Tais riscos são geridos por meio de políticas de acompanhamento e 

monitoramento determinadas pela Administração. Diante dos fatos citados, a Empresa possui uma política sólida e conservadora de gestão de recursos, 

instrumentos e riscos financeiros, geridas pela Administração. A política desenvolvida tem como firme propósito preservar a liquidez, a solidez e garantir 

recursos financeiros para o desenvolvimento sustentável dos negócios da Empresa. 
 

NOTA 8 – CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO, ESTIMATIVAS CONTÁBEIS E AJUSTES 

8.1 – CONSIDERAÇÕES GERAIS 
As práticas contábeis adotadas no Brasil requerem que a Administração da Sociedade use do seu julgamento para o melhor critério na determinação das 

avaliações, estimativas e ajustes contábeis, bem como para os registros desses ativos e passivos, decorrentes dessas avaliações, estimativas, provisão para 

redução ao valor recuperável, provisão para crédito de liquidação duvidosa, provisão para desvalorização de estoques, provisão para contingências e 

avaliação de instrumentos financeiros. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá ser diferente dos valores estimados em razão de 

imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. A Sociedade deverá revisar as referidas estimativas e as premissas no mínimo uma vez por ano. 
 
8.2 – CRÉDITOS 
As contas a receber de clientes estão registradas pelo valor da venda com os impostos de responsabilidade da Empresa já incluídos. Não houve 

necessidade de ajuste ao valor presente em função dos vencimentos serem de curto prazo e não há, neste momento, expectativa de perda nos 

recebimentos. 
 
NOTA 9 – EVENTOS SUBSEQUENTES 
 
Os administradores declaram a existência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter 

efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 
 
Florianópolis (SC), 31 de dezembro de 2020 
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